
 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231222PE00006 

LICITAÇÃO Nº. 00006/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: "ABERTO E FECHADO" 

  

Órgão Realizador do Certame: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

RUA CREUZA JOSEFA MORATO, 355 - INTERMARES - CABEDELO - PB. 

CEP: 58102–380 - E-mail: sescab.licitacao@cabedelo.PB.gov.br - Tel.: (083) 98876–2406. 

  

Observação: 

  

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma:  

 Itens 1, 3 a 22, 24 a 39, 41, 42, 46, 49 a 62, 64 a 69, 71 a 73, 78 a 91, 95 a 102, 

104 a 115, 117, 119 a 122, 127, 129, 131 a 136 - reservado à participação exclusiva 

de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

individuais, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, 

com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

 Itens 2, 23, 40, 43 a 45, 47, 48, 63, 70, 74 a 77, 92 a 94, 103, 116, 118, 123 a 126, 

128 e 130 (Cota Principal) - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item, destinados à participação de todos os interessados que 

atendam aos requisitos deste Edital. 

 Itens 137 a 162 (Cota Reservada) - correspondente até 25% (vinte e cinco por cento) 

da quantidade total do item, reservada à participação exclusiva de Microempresas - 

ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Empresário Individual de responsabilidade 

limitada, sem prejuízo da sua participação na cota principal, conforme determina o 

art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 04.849.697/0001–20, 

doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento 

de quantos possam interessar que fará realizar através da Pregoeira Substituta, assessorada 

por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 15 de Abril de 

2024, por meio do site www.licitacaocabedelo.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 

00006/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de 

acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 

2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; 

Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; Decreto Municipal nº 15, de 22 de Março 

de 2023; Decreto Municipal Nº 20, de 04 de Abril de 2023; alterados pelo Decreto Municipal 

nº 99, de 26 de Dezembro de 2023 e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

visando o Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO – PB. 

  

Data de abertura da sessão pública: 15/04/2024. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 15/04/2024. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 

Local: www.licitacaocabedelo.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO – 

PB. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 

onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente 

contratadas pelo ORC. 



1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de 

Registro de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento. 

1.5.Os preços registrados terão a validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 

publicação do extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a 

execução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido 

período. 

1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, observadas as 

exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 

demanda específica – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO – PB – considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 

de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando 

à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários 

normais de expediente: das 08:00 Às 14:00h. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste 

certame, se manifestada por escrito e dirigida aa Pregoeira, até 03 (três) dias úteis à 

data fixada para abertura da sessão pública. 

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2..1.Protocolizando o original, nos horários de 08:00 as 23:59 exclusivamente 

exclusivamente, por meio eletrônico, no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 

2.4.Caberá aa Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da 

data de recebimento da impugnação. 

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados aa Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.6.1.No endereço: www.licitacaocabedelo.com.br; e 

2.6.2.Pelo e-mail: sescab.licitacao@cabedelo.PB.gov.br. 

2.7.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do ORC; 

3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos sites: 

https://cabedelo.PB.gov.br/portal-da-transparencia/; 

www.tce.PB.gov.br; 

www.licitacaocabedelo.com.br. 
  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 

Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; Decreto Municipal nº 99, de 26 de Dezembro de 

2023 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e 

as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, 

está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

  Entrega: até 15 (quinze) dias úteis. 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer 

o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do 

Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua 

estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do 

exercício financeiro de 2024, considerado da data de sua assinatura. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte 

dotação: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro 

atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das 

respectivas dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6.A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou 

instrumento semelhante, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito 

à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para 

obter, mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" 

específica. O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também 

está disponível no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 

6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a 

simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer 

Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Cota Principal - sendo que: 

6.3.1.Foi estabelecido o percentual de 25% do objeto desta licitação, quando de natureza 

divisível, restrito à participação de ME e EPP - Cota Reservada - portanto, para os itens 

137 a 162, a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos da legislação vigente; 

6.3.2.Se o licitante for declarado vencedor de item da Cota Principal e do seu 

correspondente na Cota Reservada, e havendo divergência entre os preços ofertados, a 

contratação deverá ocorrer pelo menor dos valores; 

6.3.3.O Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte poderá 

participar tanto da Cota Reservada quanto da Cota Principal; 

6.3.4.O item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, está 

devidamente identificado com a indicação "ME" na coluna "PE - Participação Exclusiva 

ME/EPP" do Termo de Referência - Anexo I. 

6.4.Não poderão participar os interessados: 

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.3.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

6.4.4.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.4.5.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, 

preliminarmente, à devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios, tais como: 

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 

6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, o não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do 

licitante nos respectivos itens; e 

6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 

5º, da Constituição Federal. 



6.6.7.Que os bens são produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 

6.8.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de 

direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.9.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 

cabendo, após sua abertura, alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão 

ler atentamente o edital e demais documentos anexos. 

6.10.Como condição prévia à habilitação do arrematante no certame, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a 

contratação com a administração pública, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.10.1.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico: 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

6.10.2.Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU, através do endereço eletrônico: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6 

6.10.3.Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; e/ou 

6.10.4.No sistema de Certidão Negativa Correcional da CGU-PJ, CEIS CNEP e CEPIM no endereço 

eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br/ 

 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados 

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em 

qualquer Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição 

de "senha" pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também 

está disponível no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 

7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida 

"senha" de acesso, ainda que por terceiros. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da 

referida documentação. 

8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

8.2.1Lembrando que os requisitos dos documentos digitais utilizados no processo eletrônico 

do TCE-PB estão dispostos no art. 17 da Resolução Normativa nº 11/2015, publicada em 

18/12/2015, os documentos supracitados devem ser, preferencialmente, inseridos em PDF 

combinado, na ordem contida no subitem 12.0.DA HABILITAÇÃO, com as seguintes 

especificações: Formato PDF/A; Desbloqueado e sem proteção contra cópia; Sem vírus; Tamanho 

de página A4; Tamanho máximo de 10MB (Megabytes); Limite de 200KB (Kilobytes por página); 

Com conteúdo pesquisável OCR; Preferencialmente em preto e branco. 

8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.9.Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:17366360178345::NO:3,4,6
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/


9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria". 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de 

bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que 

cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e 

concorda com todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.9.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência: 

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

10.8.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado. 

10.9.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.10.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo: 

10.10.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.11.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores: 

10.11.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.12.Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



10.15.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

10.18.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.19.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.20.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.21.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.22.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.23.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.24.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.25.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens: 

10.25.1.Produzidos no País; 

10.25.2.Produzidos por empresas brasileiras; 

10.25.3.Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

10.25.4.Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.26.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

10.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital: 

10.27.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

10.27.2.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.28.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação 

do Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 

colocado: 

10.28.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado; 

10.28.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

10.28.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata 

de Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma 

vigente. 

10.29.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

10.30.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste certame. 



11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado 

no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo 

critério definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a 

imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 

exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a 

viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de 

desconsideração do item. 

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 

for o caso, apenas o item correspondente. 

11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita.  

11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

11.6.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta: 

11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a análise das "Propostas de Preços" e 

"Documentos de Habilitação" em um único momento em comparação aos requisitos do edital, ou 

ainda, se os trabalho não puderem ser concluído e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em 

sessão a ser convocada posteriormente. 

11.6.2.É facultado aa Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.6.3.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que 

contenham as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e 

procedência, encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela 

Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.8.A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital: 

11.8.1.Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 

11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

11.9.Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.10.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.2.PESSOA JURÍDICA: 

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, 

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos 

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do 

livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de 

abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na 

junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não 

tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá 

apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente 



registrado na junta comercial competente. Obs.: O Balanço Patrimonial e as demonstrações 

contábeis deverão estar assinados por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade, e ainda anexar o Certificado de Regularidade do Profissional de 

Contabilidade junto ao CRC. 

12.2.4.1.A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice(s) de 

Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 

(um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial: 

  

SG = 

  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LG = 

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LC = 

  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

 

12.2.4.2.O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer 

índice deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação. 

 

12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica 

Federal. 

12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do 

Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor 

público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo 

II. 

12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual 

ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

12.2.12.Deverá ser parte integrante desta documentação, sob pena de inabilitação, todo e 

qualquer documento exigido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES, seja este 

para comprovação de Qualificação Técnica ou de outra natureza. 
12.3.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 

12.3.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

12.4.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 

seguinte procedimento: 

12.4.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.4.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.4.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, 

sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

12.4.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

12.5.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de inabilitação: 



12.5.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos: 

12.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

12.7.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.8.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.9.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita 

neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter 

borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma 

formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará 

o licitante: 

12.9.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.9.2.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de 

fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos 

apresentados pelo licitante. 

12.10.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

12.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do 

proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas 

rubricadas e a última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com 

indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e 

da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, 

sendo que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-

se aos seguintes critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o 

excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais 

e os demais excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total 

em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá 

o valor expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá aa Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente: 

14.2.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

  

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta: 

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório; 

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 

Digital do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

  

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

superior do ORC homologará o procedimento licitatório. 

  

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a 

correspondente ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde 

constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes 

e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, 

virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas 

condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas. 

17.2.O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida 

ata no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da 

notificação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas 

as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial: 

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência da referida ata; 

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar 

as condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar a ata. 

17.3.O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro 

de Preços, após sua devida publicação. 

17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 



classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 

17.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 

17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pelo ORC, sem justificativa aceitável; 

17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 

8.666/93, ou no Art. 7º, da Lei 10.520/02. 

17.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 

17.4.2.2.A pedido do fornecedor. 

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o 

ORC proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba 

direito a recurso ou indenização. 

17.6.Serão registrados na ata: 

17.6.1.Os preços e os quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva; e 

17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos 

do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste 

na correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação. 

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo 

de que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 

17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 

ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a 

assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) 

meses, considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 

8.666/93 e suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos 

estabelecidos na legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser 

dimensionada com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 

  

18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços, decorrentes da 

presente licitação, serão do ORC, através da Secretaria de Compras e Licitações, atuando 

como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

  

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle 

da ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente 

certame, atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata 

de registro de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador: 

19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

19.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem; 

19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata de registro de preços; 

19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 



19.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

20.0.DA CONTRATAÇÃO 

20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de 

registro de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 

contração será formalizada por intermédio de: 

20.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive 

assistência e garantia; 

20.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

20.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra será de no máximo 05 (cinco) dias 

consecutivos, considerados da data da convocação: 

20.2.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração; 

20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro 

do prazo de validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos 

que porventura tenha obtido como vencedor da licitação; 

20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência da contratação; 

20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar 

as condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar o Pedido de 

Compra, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a 

hipótese da existência de cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar ou retirar o instrumento necessário a formalização da contratação. 

20.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no 

correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na 

respectiva ata. 

20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador 

do sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4º, da 8.666/93. 

20.5.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 

assinado no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços. 

20.6.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

20.7.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º, 

da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

21.0.DO REAJUSTAMENTO 

21.1.Preços registrados - revisão: 

21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidades, ou determinar a negociação. 

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

21.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 

de deferir ou rejeitar o pedido. 

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item 

deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará 

o fornecedor vinculado. 

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 



  

21.2.Preços contratados – reajuste: 

21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva 

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

21.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC 

obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

23.1.Obrigações do Contratante: 

23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.2.Obrigações do Contratado: 

23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

23.2.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, arcando com as despesas decorrentes, no prazo fixado no termo de referência, ou 

em caso de omissão, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 

às exigências do presente contrato, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento; 

23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 

23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação; 

23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

24.0.DO PAGAMENTO 

24.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

24.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 

de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 



24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 

qualquer natureza. 

24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do 

atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 

a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações 

falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 

Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 

justificativa recusada pela Administração. 

25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início 

ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela 

do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1.No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.2.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.4.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

26.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente no ORC. 

26.6.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.7.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

26.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, 

aquele que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas 

ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de 

recurso. 

26.9.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 

instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo 

facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 



26.10.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço 

eletrônico: www.licitacaocabedelo.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, 

mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: 

Rua Creuza Josefa Morato, 355 – Intermares – Cabedelo – PB, nos horários normais de 

expediente: das 08:00 Às 14:00h; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer 

outro, o foro competente é o da Comarca de Cabedelo, Estado da Paraíba. 

26.12.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 

26.13.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

26.14.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

 

 

  

Cabedelo - PB, 02 de Abril de 2024. 

  

  

  

____________________________________ 

RENATA SALGADO ARAGÃO 

PREGOEIRA SUBSTITUTA 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto a eventual aquisição de materiais de limpeza 

e descartáveis para atender a demanda dos serviços ofertados pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pela 

necessidade da Secretaria de Saúde do Município, a devida efetivação de compra para suprir 

demanda específica – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS é considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 

necessidade do desenvolvimento das atividades pertinentes ao bom funcionamento das unidades 

que serão contempladas com o objeto deste termo. 

 

As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PE 

1 ÁCIDO CLORÍDRICO P.A., CONCENTRADO, SUPRA PURO, COM 1 LITRO. EMBALAGEM 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 40 ME 

2 ÁGUA SANITÁRIA COM NO MÍNIMO 2% DE TEOR DE CLORO ATIVO, PRONTO USO, 

COM 1 LITRO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 12 UNIDADES. (PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES). 

CAIXA 1200   

3 Álcool etílico a 70%, embalado em frasco de 1 L, com certificado de 

registro no ministério da saúde e laudo do produto. Caixa com 12 

unidades 

CAIXA 300 ME 

4 Álcool gel etílico 70%, com ação anti–séptica, neutro, frasco de 500 

ml, contendo na embalagem data de fabricação e validade, selo do 

INMETRO, responsável químico. Registro no ministério da saúde. Caixa 

com 12 unidades. 

CAIXA 350 ME 

5 Aparelho para barbear descartável, com duas lâminas, tipo prestobarba. UND 4000 ME 

6 Avental de PVC forrado, frontal, comprimento 1,20m, largura 0,60m, com 

cordões para ajuste no pescoço e cintura, cor azul. Tamanho P 

UND 60 ME 

7 Avental de PVC forrado, frontal, comprimento 1,20m, largura 0,60m, com 

cordões para ajuste no pescoço e cintura, cor branco. Tamanho P 

UND 60 ME 

8 Avental de PVC forrado, frontal, comprimento 1,20m, largura 0,70m, com 

cordões para ajuste no pescoço e cintura, cor azul. Tamanho M 

UND 70 ME 

9 Avental de PVC forrado, frontal, comprimento 1,20m, largura 0,70m, com 

cordões para ajuste no pescoço e cintura, cor branco. Tamanho M 

UND 70 ME 

10 Avental de PVC forrado, frontal, comprimento 1,20m, largura 0,80m, com 

cordões para ajuste no pescoço e cintura, cor azul. Tamanho G 

UND 60 ME 

11 Avental de PVC forrado, frontal, comprimento 1,20m, largura 0,80m, com 

cordões para ajuste no pescoço e cintura, cor branco. Tamanho G 

UND 60 ME 

12 Bacia em Plástico Resistente, redonda, com cores diversas, dimensão 

entre 160 a 170 x 400 a 500 mm. Capacidade aproximadamente de 10 

Litros, com selo contendo a composição e informações do fabricante, 

fixado na peça. 

UND 150 ME 

13 Bacia plástica transparente 20L UND 100 ME 

14 Bacia plástica, em material virgem de primeira qualidade, capacidade: 

40l. 

UND 100 ME 

15 BALDE ESPREMEDOR DOBLÔ 30 LITROS, CLIP DE FIXAÇÃO PARA HASTE, SISTEMA 

DE ESPREMEDOR COM PRESSÃO SUPERIOR, DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA, 

DIVISÓRIA DE ÁGUA LIMPA E SUJA INJETADA NO PRÓPRIO BALDE. 

UND 90 ME 

16 Balde com espremedor 30 litros (cor – azul), com clip de fixação para 

haste. Deve conter sistema de espremedor com pressão superior com duas 

paletas (uma em cada extremidade), dreno de escoamento de água suja, 

divisória de água limpa e suja injetada no próprio balde com quatro 

rodízios articulados, capacidade para 12 e 18 litros. 

UND 40 ME 

17 Balde com espremedor 30 litros (cor – vermelho), com clip de fixação 

para haste. Deve conter sistema de espremedor com pressão superior com 

duas paletas (uma em cada extremidade), dreno de escoamento de água 

suja, divisória de água limpa e suja injetada no próprio balde com 

UND 25 ME 



quatro rodízios articulados, capacidade para 12 e 18 litros. 

18 Espremedor para balde 30 litros (cor – azul), com clip fixação para 

haste, conter sistema de espremedor com pressão superior com duas 

paletas (uma em cada extremidade). Medidas: A x L x C = 36 x 28 x 23cm 

UND 40 ME 

19 Espremedor para balde 30 litros (cor – vermelho), com clip fixação 

para haste, conter sistema de espremedor com pressão superior com duas 

paletas (uma em cada extremidade). Medidas: A x L x C = 36 x 28 x 23cm 

UND 25 ME 

20 BALDE PLÁSTICO REFORÇADO, COM ALÇA DE ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE 20 

LITROS. 

UND 250 ME 

21 Bandeja laminada descartável retangular – grande nº 07, dimensões: 

43,7x 51,2cm. 

UND 400 ME 

22 Bandeja laminada descartável retangular – média nº 4, dimensões: 

27.5x33.55cm. 

UND 400 ME 

23 Bandeja de isopor com três divisórias, fabricada em poliestireno 

expandido, conhecido como isopor. Totalmente atóxica podendo conservar 

o produto sem risco de contaminação. Material: Eps volume: 900 ml 

caixa com 100 unidades. Acompanha tampa. 

CX 18750   

24 Borrifador pulverizador em plástico 250 ml. UND 150 ME 

25 Borrifador pulverizador em plástico 500 ml. UND 300 ME 

26 Bota de Borracha – cor branca, cano longo, com proteção interna e 

certificado de aprovação do ministério do trabalho. A mesma deverá ser 

antiderrapante, antiestático, isolante térmico, flexível, fácil de 

limpar, cor branca e com durabilidade presumida de 02 anos, tamanho: 

37 A 44 

PARES 200 ME 

27 Cabo de alumínio com armação para mop seco 60cm. UND 60 ME 

28 Cabo de alumínio com armação para mop seco 40cm. UND 60 ME 

29 Cabo de alumínio com suporte para mop úmido. UND 75 ME 

30 Caixa organizadora confeccionada em plástico com travas 13,5 litros UND 200 ME 

31 Caixa organizadora confeccionada em plástico com travas 30,0 litros UND 200 ME 

32 CARRO COLETOR DE LIXO, TIPO CONTAINER, COM CAPACIDADE PARA 120 LITROS, 

PRETA, EIXO REFORÇADO E DUAS RODAS COM ARO EXTERNO EM BORRACHA MACIÇA, 

FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PP) CORPO E TAMPA. 

RESISTENTE A ALTO IMPACTO E REPETIDAS LAVAGENS, COM CORPO E TAMPA 

ADITIVADA CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS (UV), COM PEDAL DE ABERTURA PARA 

A TAMPA. TAMPA HERMETICAMENTE FECHADA, IMPEDE A ENTRADA E PROLIFERAÇÃO 

DE INSETOS E ROEDORES. DIMENSÕES APROXIMADAS DO CARRO: – ALTURA: 116 

CM – LARGURA: 57 CM – PROFUNDIDADE: 73 CM DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

RODA: – RODA COM 300 MM DE DIÂMETRO O CARRO COLETOR DE LIXO DEVERÁ 

ATENDER AS EXIGÊNCIAS APRESENTADAS NA NORMA ABNT 15911, NO QUE DIZ 

RESPEITO A CONTENTOR MÓVEL PLÁSTICO DE DUAS RODAS E COM CAPACIDADE 

PARA 120 LITROS. 

UND 50 ME 

33 Carro coletor de lixo, tipo container, com capacidade para 120 litros, 

na cor vermelho, eixo reforçado e duas rodas com aro externo em 

borracha maciça, fabricado em polietileno de alta densidade (pp) corpo 

e tampa. Resistente a alto impacto e repetidas lavagens, com corpo e 

tampa aditivada contra raios ultravioletas (uv), com pedal de abertura 

para a tampa. Tampa hermeticamente fechada, impede a entrada e 

proliferação de insetos e roedores. Dimensões aproximadas do carro: – 

altura: 94 cm – largura: 46 cm – profundidade: 55 cm. Dimensões 

aproximadas da roda: – roda com 300 mm de diâmetro. O carro coletor de 

lixo deverá atender as exigências apresentadas na norma abnt 15911, no 

que diz respeito a contentor móvel plástico de duas rodas. 

UND 20 ME 

34 Carro coletor de lixo, tipo container, com capacidade para 240 litros, 

na cor vermelho, eixo reforçado e duas rodas com aro externo em 

borracha maciça, fabricado em polietileno de alta densidade (pp) corpo 

e tampa. Resistente a alto impacto e repetidas lavagens, com corpo e 

tampa aditivada contra raios ultravioletas (uv), com pedal de abertura 

para a tampa. Tampa hermeticamente fechada, impede a entrada e 

proliferação de insetos e roedores. Dimensões aproximadas do carro: – 

altura: 94 cm – largura: 46 cm – profundidade: 55 cm. Dimensões 

aproximadas da roda: – roda com 300 mm de diâmetro. O carro coletor de 

lixo deverá atender as exigências apresentadas na norma abnt 15911, no 

que diz respeito a contentor móvel plástico de duas rodas. 

UND 20 ME 

35 CARRO COLETOR DE LIXO, TIPO CONTAINER, COM CAPACIDADE PARA 240 LITROS, 

PRETA, EIXO REFORÇADO E DUAS RODAS COM ARO EXTERNO EM BORRACHA MACIÇA, 

FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PP) CORPO E TAMPA. 

RESISTENTE A ALTO IMPACTO E REPETIDAS LAVAGENS, COM CORPO E TAMPA 

ADITIVADA CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS (UV), COM PEDAL DE ABERTURA PARA 

A TAMPA. TAMPA HERMETICAMENTE FECHADA, IMPEDE A ENTRADA E PROLIFERAÇÃO 

DE INSETOS E ROEDORES. DIMENSÕES APROXIMADAS DO CARRO: – ALTURA: 116 

CM – LARGURA: 57 CM – PROFUNDIDADE: 73 CM DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

RODA: – RODA COM 300 MM DE DIÂMETRO O CARRO COLETOR DE LIXO DEVERÁ 

ATENDER AS EXIGÊNCIAS APRESENTADAS NA NORMA ABNT 15911, NO QUE DIZ 

RESPEITO A CONTENTOR MÓVEL PLÁSTICO DE DUAS RODAS E COM CAPACIDADE 

PARA 240LITROS. 

UND 35 ME 

36 Carro de limpeza multifuncional: Produzido em polipropileno na cor 

cinza, com compartimentos modulados, 1 base + 2 prateleiras (tipo 

triplex), suportes laterais para vassouras e rodos, medidas: (C x L x 

A) 1,16 x 0,57 x 1.00 m, com saco coletor de viníl na cor amarelo de 

90 litros abertura frontal com zíper, suporte através de ilhoses. 

UND 50 ME 

37 CESTO PARA LIXO COM PEDAL, EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 40 

LITROS, COR BRANCA. 

UND 250 ME 

38 Colher Descartável Refeição, confeccionada em plástico resistente, na 

cor branca ou translúcida, med. 15 a 16 cm, embalada higienicamente em 

sacos plásticos. Pct – 50 unidades. CAIXA COM 20 PACOTES. 

CAIXA 200 ME 



39 Colher descartável para sobremesa, confeccionada em plástico 

resistente, na cor branca ou translúcida, embalada higienicamente em 

sacos plásticos. pct – 50 unidades 

PCT 300 ME 

40 COPO PARA ÁGUA EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, CAPACIDADE 180 ML, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. CAIXA COM 25 PACOTES. 

CAIXA 1500   

41 COPOS DESCARTÁVEIS PARA CAFÉ, MATERIAL POLIESTIRENO ATÓXICO, 

CAPACIDADE 50 ML, APLICAÇÃO CAFÉ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

CAIXA COM 50 PACOTES. 

CAIXA 100 ME 

42 Cumbuca descartável na cor branca, em plástico pf 12 cm, pacotes com 

10 unidades. 

PCT 900 ME 

43 Desinfetante Hospitalar, Biocida de amplo espectro c/ atividade letal 

sobre bactérias gram positivas e gram negativas, c/ rápida ação 

bactericida na presença de matéria orgânica. COMPOSIÇÃO: Principio 

ativo (cloreto de alquil dimetil benzil amônio 11,33%, 

polihexametileno biguanida), agente de controle de pH, tensoativo não 

iônico, sequestrante. Permitido uso sobre superfícies metálicas e 

impedindo formação de manchas no piso. O mesmo deverá ser incolor. 

Produto puro de ph de no mínimo 10. A embalagem deverá ser em galão 

plástico, contendo 5 litros. Apresentar registro do produto na ANVISA. 

Validade de 12 meses no mínimo. 

GALÃO 1125   

44 DESINFETANTE CONCENTRADO – 1. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS – DESINFETANTE E 

LIMPADOR FENÓLICO CONCENTRADO PARA USO HOSPITALAR EM SUPERFÍCIES 

FIXAS, EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE, TECIDOS E ROUPAS, DEVENDO ATENDER 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DESTINADO A LIMPEZA, DESINFECÇÃO E 

DESODORIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS EM ÁREAS CRITICAS; DEVE SER 

INDICADO PARA UTILIZAÇÃO NA MAQUINA DE LAVAR PARA LAVAGEM E 

DESCONTAMINAÇÃO DE TECIDOS E ROUPAS; DEVE TER AÇÃO BACTERICIDA CONTRA 

OS MICRORGANISMOS S. AUREUS, S. CHOLERAESIUS E P. AERUGINOSA; NÃO DEVE 

SER CORROSIVO DE MODO QUE NÃO VENHA DANIFICAR AS SUPERFÍCIES ONDE E 

APLICADO; DEVE POSSUIR AGENTES ANTIOXIDANTES; DEVE POSSUIR ASSOCIAÇÃO 

DE FENÓIS SINTÉTICOS COM UM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, AGENTES 

ANTIOXIDANTES E SEQUESTRANTES. DE VERÃO CONSTAR NO ROTULO AS SEGUINTES 

INSCRIÇÕES: NOME DO PRODUTO, MODO DE USAR, CUIDADOS E CONSERVAÇÕES (EM 

DESTAQUE), LIMITAÇÕES DE USO, PRINCIPIO ATIVO, VOLUME, FRASES DE 

ADVERTÊNCIA OBRIGATÓRIA EM DESTAQUE PRECAUÇÕES, CUIDADOS EM CASOS DE 

ACIDENTES, NUMERO DO LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE: RAZÃO SOCIAL, 

CNPJ. ENDEREÇO, COMPOSIÇÃO QUALITATIVA AS INSCRIÇÕES DOS DIZERES DA 

ROTULAGEM DEVERÃO SER LEGÍVEIS E INDELÉVEIS ;POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA/MS. O MATERIAL DEVERA SER ENTREGUE REEMBALADO CONFORME PRAXE DO 

FORNECEDOR / FABRICANTE, DEVENDO SER GARANTIDA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. AS EMBALAGENS E TAMPAS DOS PRODUTOS COM AÇÃO AN TIMICROBIANA 

DEVERÃO SER EM TODAS AS SUAS PARTES RESISTENTES A FIM DE MANTER AS 

PROPRIEDADES DO PRODUTO E IMPEDIR RUPTURAS E PERDAS DURANTE O 

TRANSPORTE E MANIPULAÇÃO, DEVENDO CONTER 5.000 ML DO PRODUTO(REGISTRO 

ANVISA/MS 

GALÃO 225   

45 DESINFETANTE BACTERICIDA – 1. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS – DESINFETANTE 

CONCENTRADO, LIMPADOR, CONSTITUÍDO COM AGENTES BACTERICIDAS, 

DETERGENTE BIODEGRADÁVEL, AGENTES SEQUESTRANTES, antioxidante, 

PROMOVENDO A DESINFECÇÃO E DESODORIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE ONDE E 

APLICADO, CONTROLANDO OS MAUS ODORES PROVENIENTES DA MATÉRIA ORGÂNICA 

DECOMPOSTA POR MICRO– ORGANISMOS, A BASE DE CLORETO DE BENZALCÔNIO E 

ESSÊNCIA FLORAL OU EUCALIPTO SUAVE, COM DILUIÇÃO DE 1:10 BACTERICIDA, 

1:50 BACTERIOSTÁTICO E 1:20 ODORIZANTE, EMBALADO EM GALÃO PLÁSTICO 

CONTENDO 5 LITROS, COM TAMPA QUE NÃO PERMITA VAZAMENTO. DEVERA–O 

CONSTAR NO ROTULO AS SEGUINTES INSCRIÇÕES: NOME DO PRODUTO, MODO DE 

USAR, CUIDADOS E CONSERVAÇÕES (EM DESTAQUE), LIMITA COES DE USO, 

PRINCIPIO ATIVO, VOLUME, FRASES DE ADVERTE ENCIA OBRIGATÓRIA EM 

DESTAQUE, PRECAUÇÕES, CUIDADOS EM CASOS DE ACIDENTES, NUMERO DO LOTE, 

DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

COM NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE 

QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE: RAZA O SOCIAL, CNPJ. ENDEREÇO, 

COMPOSIÇÃO QUALITATIVA AS INSCRIÇÕES DOS DIZERES DA ROTULAGEM DEVERÃO 

SER LEGÍVEIS E INDELEVEIS.POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS 

GALÃO 225   

46 DESINFETANTE PARA USO GERAL COM AROMA DE PINHO, FLORAL, LAVANDA, COM 

AÇÃO GERMICIDA E BACTERICIDA, EMBALAGEM DE 2 LITROS. CAIXA COM 06 

UNIDADES DATA DE FABRICAÇÃO. (PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 

MESES). 

CAIXA 1500 ME 

47 Detergente concentrado neutro viscoso para limpeza pesada em 

superfícies, (pisos, paredes, azuleijos) composição química: 

Tensoativo biodegradável, neutralizante, tensoativo aniônico 

espessante. Princípio ativo: Linear Aquil Sulfato de Sódio, Densidade: 

0,95 – 1,10 g/cm3, acondicionadc em recipiente de 5 litros, 

devidamente retulado com especificações técnicas, modo de diluição. 

Químico responsável, Registro ANVISA, Data de fabricação e validade 

não inferior a 12 meses. 

UND 6750   

48 Detergente Enzimático – biodegradável acima de 90%, desencrostante 

para instrumental cirúrgico, incolor, galão com 5 litros, com quatro 

enzimas (amilase carbohidrase, associadas à combinação ativa). 

Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e Registro no Ministério da 

Saúde. 

UND 1125   

49 DETERGENTE LÍQUIDO 02 LITROS PARA LAVAR LOUÇAS, CONCENTRADO E NEUTRO. CAIXA 800 ME 



CAIXA COM 06 UNIDADES. DATA DE FABRICAÇÃO. (PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 12 MESES). 

50 DETERGENTE LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 500ML, PARA LAVAR LOUÇAS, CONCENTRADO 

E NEUTRO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. CAIXA COM 24 

UNIDADES 

CAIXA 500 ME 

51 Dispensador p/ papel higiênico – Rolão branco 10cm X 300 mts – 

Material plástico ABS, com travas laterais por pressão. Cor: Branca. 

UND 500 ME 

52 Dispenser automatico (sistema que dispensa um copo por vez e não 

enrosca) p/ copo d´água descartável 180 ml, em plástico, com 

capacidade para no mínimo 100 copos, para fixar na parede. 

UND 80 ME 

53 DISPENSER DE PAPEL TOALHA INTERFOLHADO PARA 1000 FOLHAS, CONFECCIONADO 

EM PLÁSTICO RESISTENTE, DIMENSÕES DA EMBALAGEM: LARGURA: 26,7 CM, 

ALTURA: 32CM, PROFUNDIDADE: 12,8 CM. 

UND 400 ME 

54 Dispenser de Sabonete Líquido ou álcool em gel, em plástico, com 

reservatório, capacidade p/ refil de 800 ml e fixação na parede. 

Fechamento c/ chave. 

UND 480 ME 

55 Dispenser p/ copo d´água descartável 180 ml, em plástico, com 

capacidade para no mínimo 100 copos, para fixar na parede. 

UND 80 ME 

56 Dispenser p/ copo de café descartável 50 ml, em plástico, com 

capacidade para no mínimo 100 copos, para fixar na parede. 

UND 80 ME 

57 ESCOVA DE NYLON C/ SUPORTE PARA LIMPEZA DE VASOS SANITARIOS UND 750 ME 

58 ESCOVA DE NYLON DE MÃO COM CERDAS SINTÉTICAS, COMPRIMENTO MEDINDO NO 

MÍNIMO DE 2,5CM, BASE EM PLÁSTICO COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 7 X 13 CM. 

UND 1000 ME 

59 ESPONJA DE LÃ DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA LIMPEZA EM GERAL, COM 08 

UNIDADES, PESO DE 50 GRAMAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO. 

(PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES). 

PCT 5808 ME 

60 ESPONJA DE NYLON DUPLA FACE, ESPUMA AMARELA E MANTA ABRASIVA DE ALTA 

QUALIDADE. 

UND 20000 ME 

61 Facas Descartáveis para almoço, pacote com 50 unidades. CAIXA COM 20 

PACOTES. 

CAIXA 200 ME 

62 Filme PVC, rolo com 28 cm x 30 m ROLO 5000 ME 

63 Filme PVC, rolo com 60 cm x 1.000 m ROLO 1500   

64 FLANELA EM ALGODÃO, COR BRANCA MEDINDO 50X60 CM, PACOTES COM 12 

UNIDADES. 

PCT 200 ME 

65 FÓSFORO DE SEGURANÇA FEITO EM MADEIRA, PACOTE COM 10 CAIXAS PCT 1170 ME 

66 GARFO DE PLASTICO DESCARTAVEL, BRANCO, PCT C/50 UNID, DE ACORDO COM 

NORMAS ABNT. CAIXA COM 20 PACOTES. 

CAIXA 600 ME 

67 Garra plástica para mop úmido, produzido em polipropileno, cor: azul UND 200 ME 

68 GUARDANAPO DE PAPEL, 22X18CM, BRANCO, FIBRA DE CELULOSE VIRGEM (NÃO 

RECICLADA), PACOTE COM 50 UNIDADES. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 

(DOZE) MESES, E DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, 

CONTADOS RETROATIVAMENTE DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO. 

PCT 15000 ME 

69 Hipoclorito de Sódio – desinfetante com ação bactericida a base de 

hipoclorito de sódio com no mínimo 2% de teor de cloro ativo, 

densidade 20/4º (g/cm) de 1,030 a 1,070 ph de 10,5 a 11,5 a 1% – 

Embalagem em galão plástico, contendo 05 litros. Tampa lacrada, com 

registro do ministério da saúde, químico responsável, data de 

fabricação e de validade de no mínimo 06 meses. Indicações e 

precauções de uso, composição e informações do fabricante estampados 

no rótulo (ficha de segurança – msds e ficha técnica. 

UND 400 ME 

70 Hipoclorito de sódio líquido10%, (Desinfetante), pH 12,0 à 13,0, 

acondicionadc em recipiente de 5 litros, devidamente retulado com 

especificações técnicas, modo de diluição. Químico responsável, 

Registro ANVISA, Data de fabricação e validade não inferior a 12 

meses. 

UND 9750   

71 INSETICIDA AEROSOL 300 ML COM SOLVENTE A BASE DE ÁGUA, BAIXA TOXIDADE, 

SEM CFC. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO. (PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES). 

UND 750 ME 

72 LIMPA ALUMÍNIO 500 ml Composição: tensoativo aniônico, acidulante, 

tensoativo não iônico, fragrância, preservante, corante e água. 

Princípio Ativo: Ácido Sulfônico, pH a 1% p/p (25°C): 2,0 a 3,0, 

Viscosidade (Copo Ford 4): 45 a 60 segundos. Aspecto Físico: Líquido, 

Odor: Característico, com dados de identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UND 6000 ME 

73 LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO PARA LIMPEZA DE COZINHAS, BANHEIROS, 

PIAS, AZULEJOS, PLÁSTICOS E ESMALTADOS, FOGÕES E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 

INDICADO PARA REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 

SALTOS, RISCOS DE LÁPIS. EMBALAGEM CONTENDO 500 ML. COMPOSIÇÃO: AQUIL, 

BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, ÁLCOOLTOXILADO, COADJUVANTES, 

SEQUESTRANTE, ESSÊNCIA E ÁGUA. INDÚSTRIA BRASILEIRA DATA DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS RETROATIVAMENTE DA DATA DA 

ENTREGA DO PRODUTO. PRODUTO NOTIFICADO NA ANVISA/ MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

(PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES). 

UND 7000 ME 

74 LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL, RESISTENTE, COR BRANCA, CAPACIDADE PARA 100 

LITROS. 

UND 300   

75 Lixeira, polipropileno, formato quadrada ou cilíndrica, tampa acionada 

com pedal, cor branca. Capacidade para 75 litros. 

UND 300   

76 Lixeira, polipropileno, formato quadrada ou cilíndrica, tampa acionada 

com pedal, cor branca. Capacidade para 50 litros. 

UND 300   

77 Lixeira, polipropileno, formato quadrada ou cilíndrica, tampa acionada 

com pedal, cor cinza. Capacidade para 60 litros. 

UND 300   

78 LIXEIRA HOSPITALAR – LIXEIRA DE ACO INOX DE 50 LITROS COM TAMPA E UND 100 ME 



PEDAL. OBS: LIXEIRA INOX COM PEDAL E FUNDO PLASTICO – CAPACIDADE 50 

LITROS EM AÇO INOX RESISTENTE, NÃO POSSUI POROSIDADES, FACIL LIMPEZA. 

PRODUTOS COM UMA ALÇA EXTERIOR QUE SIMPLIFICA O TRANSPORTE E MANUSEIO. 

SISTEMA DE ABERTURA FEITO ATRAVES DE UM REISTENTE PEDAL LOCALIZADO NA 

BASE E A TAMPA, MINIMIZA A PROLIFERAÇÃO DE ODORES, COM UM ARO 

REMOVIVEL QUE PERMITE PRENDER SACOS PLASTICOS COM SEGURANÇA 50 L (37CM 

X 60CM). 

79 LUSTRA MÓVEL EM FRASCO COM 200 ML. DEVEM CONSTAR NO RÓTULO O Nº DO 

REGISTRO NA ANVISA/MS, CNPJ DA EMPRESA, CRQ DO QUÍMICO RESPONSÁVEL, 

VALIDADE, ENDEREÇO E TELEFONE PARA CONTATO. A DATA DE FABRICAÇÃO E O 

LOTE IMPRESSOS NA EMBALAGEM. VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES 

UND 300 ME 

80 LUVA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATÔMICA, ESPESSURA 

DE 0,55 MM, TAMANHO G. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. 

PARES 10000 ME 

81 LUVA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATÔMICA, ESPESSURA 

DE 0,55 MM, TAMANHO M. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. 

PARES 10000 ME 

82 LUVA DE BORRACHA (LÁTEX NATURAL), ANTIDERRAPANTE, ANATÔMICA, ESPESSURA 

DE 0,55 MM, TAMANHO P. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE. 

PARES 3000 ME 

83 MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO, TRÊS CAMADAS, PREGAS HORIZONTAIS, 

ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLIP 

NASAL EMBUTIDO, HIPOALERGÊNICA, COR BRANCA, TIPO USO DESCARTÁVEL. 

CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXA 150 ME 

84 Mop Pó 60 cm, em Acrílico. UND 115 ME 

85 MOP UMIDO (ESFREGAO) CABO DE ALUMINIO 1,50 C/ SUPORTE, ESPECIFICAÇÕES: 

MOP UMIDO (ESFREGÃO) – CABO DE ALUMÍNIO 1,50 COM SUPORTE PARA 

CABELEIRA + CABELEIRA (REFIL) DE ALGODÃO 340G PONTA DOBRADA. 

UND 250 ME 

86 ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSSOL 400 ML, FRAGRÂNCIA LAVANDA E ERVA 

DOCE. CAIXA COM 12 UNIDADES DATA DE FABRICAÇÃO. (PRAZO DE VALIDADE DE 

NO MINIMO 12 MESES). 

CAIXA 200 ME 

87 PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR PLÁSTICO, CABO MADEIRA, COMPRIMENTO 

CABO 80 CM, COMPRIMENTO 23 CM, LARGURA 19 CM, APLICAÇÃO LIMPEZA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO ROSQUEAVEL REVESTIDO EM PLÁSTICO. 

UND 360 ME 

88 Pá coletora lixo, tipo caçamba, com tampa retrátil, feito em 

polipropileno, cabo madeira revestido com plástico, comprimento cabo 

80 cm, comprimento 26 cm, largura 19 cm, aplicação limpeza, 

características adicionais caborosqueavel revestido em plástico. 

UND 400 ME 

89 Palito de madeira roliço, em média 6 cm comprimento para higiene 

dental. Pacote com 100 unidades. 

PCT 80 ME 

90 PANO DE PRATO, EM TECIDO DE ALGODÃO, SEM ESTAMPA, COM BAINHA NOS 

QUATRO LADOS, MEDINDO APROXIMADAMENTE (80 X 50) CM. O PRODUTO DEVERÁ 

TER ETIQUETA COM A IDENTIFICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE. 

UND 2000 ME 

91 PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO, 100% ALGODÃO, ALTA ABSORÇÃO DE UMIDADE, COM 

COSTURAS LATERAIS, MEDINDO APROXIMADAMENTE (45 X 70) CM. O PRODUTO 

DEVERÁ TER ETIQUETA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

UND 6000 ME 

92 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ALCALINO DE EXCELENTE QUALIDADE, FOLHA DUPLA, 

GOFRADO, PICOTADO, MACIO, ABSORVENTE, CONSISTENTE E ALMOFADADO, PACOTE 

COM 04 ROLOS DE 30M CADA. FARDOS COM 16 PACOTES COM 04 UNIDADES CADA. 

FARDO 750   

93 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE, PRODUZIDO EM 100% 

CELLULOSE VIRGEM, BRANCA GROFADO ROLO MEDINDO 10 CM X 500 M. FARDO COM 

08 ROLOS 

FARDO 1125   

94 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, NA COR BRANCA, 100% CELULOSE, PACOTES COM 

1.000 (MIL) FOLHAS. 

PCT 5250   

95 PAPEL TOALHA PARA COZINHA, BRANCO, MACIO, ABSORVENTE, FOLHA DUPLA, 

PICOTADO, PACOTE COM 02 ROLOS DE 60 TOALHAS DE 22X20CM CADA UMA. 

PCT 1900 ME 

96 PASTILHA SANITÁRIA, COM GANCHO PLÁSTICO, 30G. UND 9000 ME 

97 Pratos descartáveis em polietileno com diâmetro de 23 “pacotes com 10 

unidades. 

PCT 2500 ME 

98 Pratos Fundos descartáveis em polietileno, com diâmetro de 12'', 

pacotes com 10 unidades. 

PCT 8500 ME 

99 Pratos fundos descartáveis em polietileno, com diâmetro de 15'', 

pacotes com 10 unidades. 

PCT 8000 ME 

100 Pratos Rasos descartáveis em polietileno, com diâmetro de 15'', 

pacotes com 10 unidades. 

PCT 8500 ME 

101 Pratos rasos descartáveis em polietileno, com diâmetro de 18'', 

pacotes com 10 unidades. 

PCT 8000 ME 

102 Pratos rasos descartáveis em polietileno, com diâmetro de 21'', 

pacotes com 10 unidades 

PCT 8000 ME 

103 Quentinha confeccionada em papel alumínio, N.8, com tampa, capacidade 

750 ml, CAIXA com 100 unid. 

CAIXA 975   

104 REFIL MOP UMIDO PONTA DOBRADA, 70% ALGODÃO 30% POLIÉSTER PARA LIMPEZA 

DE PISOS EM GERAL, LIMPEZA DE COZINHAS, LIMPEZA HOSPITALAR, LIMPEZA E 

APLICAÇÃO DE REMOVEDORES. 

UND 700 ME 

105 Refil para mop seco 60 cm UND 100 ME 

106 Refil para mop seco 40 cm UND 100 ME 

107 RODO para piso, base em plástico, com 02 (duas) borrachas, cabo em 

madeira revestido em plástico, comprimento da base 40 cm e cabo com 

1,20 m, a borracha deve ultrapassar a base em 2,5 cm. O produto deverá 

conter etiqueta com dados de identificação e marca do fabricante. 

UND 800 ME 



108 Rodo de Piso, base em plástico, comprimento da base 60 cm, com duas 

borrachas. O produto deverá conter etiqueta com dados de identificação 

e marca do fabricante. 

UND 250 ME 

109 SABÃO EM BARRA, CAIXA COM 50 TABLETES ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS COM 

05 UNIDADES DE 200 G CADA, PRONTO USO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DATA 

DE FABRICAÇÃO. (PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES). 

CAIXA 450 ME 

110 SABÃO EM PÓ, COM ENZIMAS, PARA LIMPEZA GERAL, BIODEGRADÁVEL, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500G. FARDO COM 20 

UNIDADES. (PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES). 

FARDO 600 ME 

111 Sabonete Cremoso, anti–séptico, inodoro, embalagem (refil) de 800ml. 

Registro do ministério da saúde, ficha técnica. Para uso em hospitais, 

clínicas médicas, laboratórios. Caixa contém 12 unidades (refil). 

CAIXA 100 ME 

112 SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 05 LITROS COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATAS DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, FRAGRÂNCIA 

SUAVE, E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. (PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 12 MESES). 

GALÃO 1000 ME 

113 SABONETE, EM TABLETE, FRAGANCIA SUAVE, USO ADULTO, EMBALAGEM COM 90 

GRAMAS 

UND 500 ME 

114 Saco coletor para carro multifuncional fabricado em viníl na cor 

vermelho, 90 litros, abertura frontal com ziper, supoete através de 

ilhoses. Medidas: (L x A x P) 0,45 x 0,75 x 0,28. 

UND 40 ME 

115 Saco coletor para carro multifuncional fabricado em viníl na cor 

amarelo, 90 litros, abertura frontal com ziper, supoete através de 

ilhoses. Medidas: (L x A x P) 0,45 x 0,75 x 0,28. 

UND 30 ME 

116 Saco p/ Lixo Infectante, c/capacidade para 100 litros, pacotes com 100 

unidades, na cor branca leitoso, em conformidade com as normas 9191 e 

7500 da ABNT. As embalagens devem ser em fardo com 10 pacotes. 

FARDO 338   

117 Saco p/ Lixo Infectante, c/capacidade para 40 litros, pacotes com 100 

unidades, na cor branca leitoso, em conformidade com as normas 9191 e 

7500 da ABNT. As embalagens devem ser em fardo com 10 pacotes. 

FARDO 80 ME 

118 Saco p/ Lixo Infectante, c/capacidade para 60 litros, pacotes com 100 

unidades, na cor branca leitoso, em conformidade com as normas 9191 e 

7500 da ABNT. As embalagens devem ser em fardo com 10 pacotes. 

FARDO 263   

119 Saco para dindin, pacote com 100 unidades (usado nos consultórios). PCT 600 ME 

120 Saco plástico em bobina picotada, em poliuretano, alta densidade, 

medindo: 0,20 x 0,30 cm, com capacidade para 2 kg – bobina com 500 

unidades. 

BOBINA 1500 ME 

121 Saco Plástico em bobina picotada, em poliuretano, alta densidade, 

medindo: 0,25 x 0,35 cm, com capacidade para 3 kg – bobina com 500 

unidades. 

BOBINA 1500 ME 

122 Saco Plástico em bobina picotada, em poliuretano, alta densidade, 

medindo: 0,30 x 0,40 cm, com capacidade para 5 kg – bobina com 500 

unidades. 

BOBINA 1500 ME 

123 Saco Plástico em Bobina Picotada, em poliuretano, alta densidade, 

medindo: 0,35 x 0,45 cm, com capacidade para 7 kg – bobina com 500 

unidades. 

BOBINA 1125   

124 Saco Plástico em Bobina Picotada, em poliuretano, alta densidade, 

medindo: 0,35 x 0,50 cm, com capacidade para 9 kg – bobina com 500 

unidades. 

BOBINA 1875   

125 Saco Plástico em Bobina Picotada, fundo reto, em poliuretano, alta 

densidade, medindo: 0,40 x 0,60 cm – bobina com 500 unidades. 

BOBINA 1125   

126 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PRETO, REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. EMBALAGENS DEVEM SER EM FARDO COM 10 PACOTES. 

FARDO 375   

127 Saco plástico para lixo, preto, reforçado, capacidade para 40 litros, 

pacote com 100 Unidades. As embalagens devem ser em fardo com 10 

pacotes. 

FARDO 350 ME 

128 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PRETO, REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 60 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. EMBALAGENS DEVEM SER EM FARDO COM 10 PACOTES. 

FARDO 300   

129 Saco Plástico, confeccionado em poliuretano de alta densidade, com 

capacidade para 1 kg – Pacote com 1000 (mil) unidades. 

PCT 1000 ME 

130 Saco plástico 12cm x 24cm – pacote com 100 unidades PCT 7500   

131 Shampoo adulto, para todos os tipos de cabelo, diversas fragrâncias, 

embalagem com quantidade igual ou superior a 330ml. 

UND 350 ME 

132 TOALHA PLASTICA PVC TRANSPARENTE/CRISTAL 0,10 MM DE ESPESSURA, ROLO 

COM 50 METROS 

ROLO 5 ME 

133 VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, DE 30 CM, CABO DE MADEIRA REFORÇADO 

REVESTIDO DE PLÁSTICO 1,20 M, ROSQUEAVEL, CERDAS BEM FIXAS E 

RESISTENTES. 

UND 700 ME 

134 VASSOURA DE PIAÇAVA DE ÓTIMA QUALIDADE, COM CABO DE MADEIRA REFORÇADO 

E CERDAS BEM FIXADAS E RESISTENTES. 

UND 600 ME 

135 VASSOURÃO, COM CERDAS DE PELO REFORÇADO PARA USO INTERNO, BASE DE 

PLÁSTICO MEDINDO 40 CM OU 1 MT, CABO DE MADEIRA ESTENDIDO REVESTIDA DE 

POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE, ROSCA EM POLIETILENO. 

UND 160 ME 

136 VASSOURÃO, COM CERDAS EM NYLON REFORÇADO, TIPO GARI, BASE DE PLÁSTICO 

MEDINDO 40 CM, CABO DE MADEIRA ESTENDIDO REVESTIDA DE POLIPROPILENO DE 

ALTA DENSIDADE, ROSCA EM POLIETILENO. 

UND 150 ME 

COTA DE 25% RESERVADA A CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

137 ÁGUA SANITÁRIA COM NO MÍNIMO 2% DE TEOR DE CLORO ATIVO, PRONTO USO, 

COM 1 LITRO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 

CAIXA 400 ME 



REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 12 UNIDADES. (PRAZO DE 

VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES). 

138 Bandeja de isopor com três divisórias, fabricada em poliestireno 

expandido, conhecido como isopor. Totalmente atóxica podendo conservar 

o produto sem risco de contaminação. Material: Eps volume: 900 ml 

caixa com 100 unidades. Acompanha tampa. 

CX 6250 ME 

139 COPO PARA ÁGUA EM PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, ATÓXICO, CAPACIDADE 180 ML, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. CAIXA COM 25 PACOTES. 

CAIXA 500 ME 

140 Desinfetante Hospitalar, Biocida de amplo aspectro c/ atividade letal 

sobre bactérias gram positivas e gram negativas, c/ rápida ação 

bactericida na presença de matéria orgânica. COMPOSIÇÃO: Principio 

ativo (cloreto de alquil dimetil benzil amônio 11,33%, 

polihexametileno biguanida), agente de controle de pH, tensoativo não 

iônico, sequestrante. Permitido uso sobre superfícies metálicas e 

impedindo formação de manchas no piso. O mesmo deverá ser incolor. 

Produto puro de ph de no mínimo 10. A embalagem deverá ser em galão 

plástico, contendo 5 litros. Apresentar registro do produto na ANVISA. 

Validade de 12 meses no mínimo. 

GALÃO 375 ME 

141 DESINFETANTE CONCENTRADO – 1. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS – DESINFETANTE E 

LIMPADOR FENÓLICO CONCENTRADO PARA USO HOSPITALAR EM SUPERFÍCIES 

FIXAS, EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE, TECIDOS E ROUPAS, DEVENDO ATENDER 

AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DESTINADO A LIMPEZA, DESINFECÇÃO E 

DESODORIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS EM ÁREAS CRITICAS; DEVE SER 

INDICADO PARA UTILIZAÇÃO NA MAQUINA DE LAVAR PARA LAVAGEM E 

DESCONTAMINAÇÃO DE TECIDOS E ROUPAS; DEVE TER AÇÃO BACTERICIDA CONTRA 

OS MICRORGANISMOS S. AUREUS, S. CHOLERAESIUS E P. AERUGINOSA; NÃO DEVE 

SER CORROSIVO DE MODO QUE NÃO VENHA DANIFICAR AS SUPERFÍCIES ONDE E 

APLICADO; DEVE POSSUIR AGENTES ANTIOXIDANTES; DEVE POSSUIR ASSOCIAÇÃO 

DE FENÓIS SINTÉTICOS COM UM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, AGENTES 

ANTIOXIDANTES E SEQUESTRANTES. DE VERÃO CONSTAR NO ROTULO AS SEGUINTES 

INSCRIÇÕES: NOME DO PRODUTO, MODO DE USAR, CUIDADOS E CONSERVAÇÕES (EM 

DESTAQUE), LIMITAÇÕES DE USO, PRINCIPIO ATIVO, VOLUME, FRASES DE 

ADVERTÊNCIA OBRIGATÓRIA EM DESTAQUE PRECAUÇÕES, CUIDADOS EM CASOS DE 

ACIDENTES, NUMERO DO LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO COM NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE: RAZÃO SOCIAL, 

CNPJ. ENDEREÇO, COMPOSIÇÃO QUALITATIVA AS INSCRIÇÕES DOS DIZERES DA 

ROTULAGEM DEVERÃO SER LEGÍVEIS E INDELÉVEIS ;POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA/MS. O MATERIAL DEVERA SER ENTREGUE REEMBALADO CONFORME PRAXE DO 

FORNECEDOR / FABRICANTE, DEVENDO SER GARANTIDA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. AS EMBALAGENS E TAMPAS DOS PRODUTOS COM AÇÃO AN TIMICROBIANA 

DEVERÃO SER EM TODAS AS SUAS PARTES RESISTENTES A FIM DE MANTER AS 

PROPRIEDADES DO PRODUTO E IMPEDIR RUPTURAS E PERDAS DURANTE O 

TRANSPORTE E MANIPULAÇÃO, DEVENDO CONTER 5.000 ML DO PRODUTO(REGISTRO 

ANVISA/MS 

GALÃO 75 ME 

142 DESINFETANTE BACTERICIDA – 1. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS – DESINFETANTE 

CONCENTRADO, LIMPADOR, CONSTITUÍDO COM AGENTES BACTERICIDAS, 

DETERGENTE BIODEGRADÁVEL, AGENTES SEQUESTRANTES, antioxidante, 

PROMOVENDO A DESINFECÇÃO E DESODORIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE ONDE E 

APLICADO, CONTROLANDO OS MAUS ODORES PROVENIENTES DA MATÉRIA ORGÂNICA 

DECOMPOSTA POR MICRO– ORGANISMOS, A BASE DE CLORETO DE BENZALCÔNIO E 

ESSÊNCIA FLORAL OU EUCALIPTO SUAVE, COM DILUIÇÃO DE 1:10 BACTERICIDA, 

1:50 BACTERIOSTÁTICO E 1:20 ODORIZANTE, EMBALADO EM GALÃO PLÁSTICO 

CONTENDO 5 LITROS, COM TAMPA QUE NÃO PERMITA VAZAMENTO. DEVERA–O 

CONSTAR NO ROTULO AS SEGUINTES INSCRIÇÕES: NOME DO PRODUTO, MODO DE 

USAR, CUIDADOS E CONSERVAÇÕES (EM DESTAQUE), LIMITA COES DE USO, 

PRINCIPIO ATIVO, VOLUME, FRASES DE ADVERTE ENCIA OBRIGATÓRIA EM 

DESTAQUE, PRECAUÇÕES, CUIDADOS EM CASOS DE ACIDENTES, NUMERO DO LOTE, 

DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

COM NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA OU DE 

QUÍMICA, DADOS DO FABRICANTE: RAZA O SOCIAL, CNPJ. ENDEREÇO, 

COMPOSIÇÃO QUALITATIVA AS INSCRIÇÕES DOS DIZERES DA ROTULAGEM DEVERÃO 

SER LEGÍVEIS E INDELEVEIS.POSSUIR REGISTRO NA ANVISA/MS 

GALÃO 75 ME 

143 Detergente concentrado neutro viscoso para limpeza pesada em 

superfícies, (pisos, paredes, azuleijos) composição química: 

Tensoativo biodegradável, neutralizante, tensoativo aniônico 

espessante. Princípio ativo: Linear Aquil Sulfato de Sódio, Densidade: 

0,95 – 1,10 g/cm3, acondicionadc em recipiente de 5 litros, 

devidamente retulado com especificações técnicas, modo de diluição. 

Químico responsável, Registro ANVISA, Data de fabricação e validade 

não inferior a 12 meses. 

UND 2250 ME 

144 Detergente Enzimático – biodegradável acima de 90%, desencrostante 

para instrumental cirúrgico, incolor, galão com 5 litros, com quatro 

enzimas (amilase carbohidrase, associadas à combinação ativa). 

Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e Registro no Ministério da 

Saúde. 

UND 375 ME 

145 Filme PVC, rolo com 60 cm x 1.000 m ROLO 500 ME 

146 Hipoclorito de sódio líquido10%, (Desinfetante), pH 12,0 à 13,0, 

acondicionadc em recipiente de 5 litros, devidamente retulado com 

especificações técnicas, modo de diluição. Químico responsável, 

Registro ANVISA, Data de fabricação e validade não inferior a 12 

meses. 

UND 3250 ME 

147 LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL, RESISTENTE, COR BRANCA, CAPACIDADE PARA 100 

LITROS. 

UND 100 ME 



148 Lixeira, polipropileno, formato quadrada ou cilíndrica, tampa acionada 

com pedal, cor branca. Capacidade para 75 litros. 

UND 100 ME 

149 Lixeira, polipropileno, formato quadrada ou cilíndrica, tampa acionada 

com pedal, cor branca. Capacidade para 50 litros. 

UND 100 ME 

150 Lixeira, polipropileno, formato quadrada ou cilíndrica, tampa acionada 

com pedal, cor cinza. Capacidade para 60 litros. 

UND 100 ME 

151 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ALCALINO DE EXCELENTE QUALIDADE, FOLHA DUPLA, 

GOFRADO, PICOTADO, MACIO, ABSORVENTE, CONSISTENTE E ALMOFADADO, PACOTE 

COM 04 ROLOS DE 30M CADA. FARDOS COM 16 PACOTES COM 04 UNIDADES CADA. 

FARDO 250 ME 

152 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE, PRODUZIDO EM 100% 

CELLULOSE VIRGEM, BRANCA GROFADO ROLO MEDINDO 10 CM X 500 M. FARDO COM 

08 ROLOS 

FARDO 375 ME 

153 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, NA COR BRANCA, 100% CELULOSE, PACOTES COM 

1.000 (MIL) FOLHAS. 

PCT 1750 ME 

154 Quentinha confeccionada em papel alumínio, N.8, com tampa, capacidade 

750 ml, CAIXA com 100 unid. 

CAIXA 325 ME 

155 Saco p/ Lixo Infectante, c/capacidade para 100 litros, pacotes com 100 

unidades, na cor branca leitoso, em conformidade com as normas 9191 e 

7500 da ABNT. As embalagens devem ser em fardo com 10 pacotes. 

FARDO 112 ME 

156 Saco p/ Lixo Infectante, c/capacidade para 60 litros, pacotes com 100 

unidades, na cor branca leitoso, em conformidade com as normas 9191 e 

7500 da ABNT. As embalagens devem ser em fardo com 10 pacotes. 

FARDO 87 ME 

157 Saco Plástico em Bobina Picotada, em poliuretano, alta densidade, 

medindo: 0,35 x 0,45 cm, com capacidade para 7 kg – bobina com 500 

unidades. 

BOBINA 375 ME 

158 Saco Plástico em Bobina Picotada, em poliuretano, alta densidade, 

medindo: 0,35 x 0,50 cm, com capacidade para 9 kg – bobina com 500 

unidades. 

BOBINA 625 ME 

159 Saco Plástico em Bobina Picotada, fundo reto, em poliuretano, alta 

densidade, medindo: 0,40 x 0,60 cm – bobina com 500 unidades. 

BOBINA 375 ME 

160 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PRETO, REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 100 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. EMBALAGENS DEVEM SER EM FARDO COM 10 PACOTES. 

FARDO 125 ME 

161 SACO PLÁSTICO PARA LIXO, PRETO, REFORÇADO, CAPACIDADE PARA 60 LITROS, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. EMBALAGENS DEVEM SER EM FARDO COM 10 PACOTES. 

FARDO 100 ME 

162 Saco plástico 12cm x 24cm – pacote com 100 unidades PCT 2500 ME 

PE - Participação Exclusiva ME/EPP 

  

Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

  

3.0. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

Será solicitado do licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar, a 

apresentação uma unidade de amostra dos produtos referente aos seguintes itens deste Termo 

de Referência: 45, 46, 47, 49, 71 e 17, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da 

solicitação do (a) Pregoeiro (a).  

As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, no Galpão do Almoxarifado 

Central da Saúde do Município de Cabedelo-PB, Endereço: Rua Castro Alves, 15, Bairro 

Recanto do Poço, Cabedelo/PB. 

As amostras serão objetivamente avaliadas pela área técnica do órgão contratante em até 7 

(sete) dias úteis, a fim de verificar a conformidade do produto ofertado com a descrição e 

as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, momento em que serão 

realizados os testes de funcionalidade dos itens, caso necessário. 

Após as análises necessárias das amostras, a Secretaria de Saúde emitirá um parecer 

técnico, informando quais licitantes, bem como os itens os quais atenderam, ou não, as 

exigências do presente termo de referência. 

Se a(s) amostra(s) for(em) aceita(s), a Secretaria enviará o parecer técnico à Pregoeira, 

momento pelo qual, dará início ao julgamento de habilitação da licitante classificada em 

primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste termo, bem como no 

Edital. 

Se a(s) amostra(s) for(em) rejeitada(s), ou não entregue(s) no prazo estabelecido, a 

proposta será desclassificada e a pregoeira retomará a sessão pública para convocar o 

licitante detentor da melhor oferta subseqüente a apresentar as suas amostras, observado o 

mesmo prazo e as mesmas condições do primeiro colocado;  

Durante a análise das amostras, poderão ser solicitados esclarecimentos ou complementos 

necessários para avaliação técnica, os quais deverão ser apresentados, em até 24 (vinte e 

quatro) horas da data da notificação formal, sob pena de desclassificação do licitante pelo 

não cumprimento.  

Quaisquer dúvidas e esclarecimentos quanto aos critérios das amostras, serão enviados a 

esta Secretaria para análise, momento pelo qual, a autoridade superior tomará as devidas 

providências. 

 

4.0.DOS PRAZOS 

O prazo para execução do objeto da licitação deverá ser até o final do exercício 

financeiro, contados a partir da data de assinatura do contrato, observado o disposto no 

Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

O prazo para entrega do objeto da licitação será de 15 (quinze) dias úteis, logo após 

contados da solicitação feita por esta Secretaria, através da Ordem de Fornecimento ou Nota 

de Empenho. 

A Contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser rejeitado(s) por 

não atender(em) à(s) especificação(ões) deste termo de referência, sem que isto acarrete 



qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação 

vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 24 (vinte e quatro) 

horas, contados do recebimento da solicitação de troca. 

 

5.0.DO LOCAL DA ENTREGA 

O objeto deste termo de referência deverá ser entregue pela(s) licitante(s) vencedora(s), 

por sua conta, risco e expensas, no Galpão do Almoxarifado Central da Saúde do Município de 

Cabedelo-PB, Endereço: Rua Castro Alves, 15, Bairro Recanto do Poço, Cabedelo/PB. 

 

6.0.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

As interessadas deverão apresentar aptidão de capacidade técnica através de atestado ou 

certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o 

licitante fornecido ou prestado os serviços a qualquer tempo de forma satisfatória com o 

objeto da licitação. 

As empresas que cotarem os itens: 01-02-03-04-43-44-45-46-47-48-49-50-69-70-71-72-73-83-86-

109-110-11-112-113-116-117-118-131, e seus correspondentes na cota reservada: 137-140-141-

142-143-144-146-155-156 deverão apresentar também: 

a) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) expedida pela ANVISA como exige a Lei 
nº 6360/1976, RDC nº 16/2014 e a RDC nº 222/2006. 

b) Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária expedido pelo Município ou Estado no 
qual a empresa está estabelecida, conforme indica o no art. 28, V, da Lei nº 

8.666/1993, art. 4º, XIII, da Lei nº 10.520/2002, Lei 6.360/76 e o Decreto 8.077/13. 

 
7.0.DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fornecimento pela contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão as cláusulas 

contratuais. 

A responsável pela fiscalização do contrato será o Sra. Rafaela Nóbrega Cunha Lima, 

inscrita no CPF sob nº 094.390.894-90 e matrícula 41.042-7. 

 
8.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, à Contratada: 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 

8.666/93; 

b) Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Manter constante e permanente vigilância sobre o fornecimento, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, 

obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

d) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinto por 

cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

e) Fornecer os objetos rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste 
termo de referência, obedecidos aos critérios predeterminados. 

f) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições da 

habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação. 

g) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 

8.666/93; 

h) Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

i) Manter constante e permanente vigilância sobre o fornecimento, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, 

obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

j) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinto por 

cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

k) Fornecer os objetos rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste 
termo de referência, obedecidos aos critérios predeterminados. 

l) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições da 

habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação. 

m) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71, da Lei 

8.666/93; 

n) Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 



o) Manter constante e permanente vigilância sobre o fornecimento, cabendo-lhe a 

responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, 

obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 

p) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinto por 

cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

q) Fornecer os objetos rigorosamente de acordo com as especificações constantes neste 
termo de referência, obedecidos aos critérios predeterminados. 

r) Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições da 

habilitação e qualificação exigidas na ocasião da licitação. 

s) Entregar todos os produtos em plena condição de uso/consumo. 

 

9.0.DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

O regime jurídico que rege este termo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 

arts. 

58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela contratada;  

A contratante obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços contratos. 
b) Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da contratada, dando-lhe 

acesso às suas instalações quando necessário, promovendo o bom entendimento entre 

seus servidores e os empregados da contratada e cumprindo suas obrigações 

estabelecidas no Contrato; e 

c) Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços 

contratados. 

d) Prestar aos colaboradores da contratada informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços 

contratados. 

 

10.0.DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do período de adimplemento. 

 
11.0.DO REAJUSTE 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 

na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contrato, a 

Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 

 

12.0.DAS PENALIDADES 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da 

Lei 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I. Pelo atraso do fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 

valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite 

de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

II. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizado em dez dias após o vencimento do 

prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

III. Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a 

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do 

valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 

IV. Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no serviço 

prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço 

não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 

do valor do bem ou serviço rejeitado; 

V. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos 

incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá cancelar 

a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo. 

Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 



a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

este Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos nos termos do artigo 14 do Decreto 

3.555/2000; 

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

 

13.0.DISPOSIÇÕES FINAIS 

Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Cabedelo-

PB, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 

Contrato. 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 

liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 

arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e 

os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

A Contratada reconhece o direito do Município de Cabedelo-PB de paralisar a qualquer tempo 

ou suspender o fornecimento/Serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos produtos 

já entregues ou dos serviços prestados. 

A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 

Cabedelo- PB ou a terceiros, quando da execução do Contrato, inclusive acidentes, mortes, 

perdas ou destruições, isentando o Município de Cabedelo-PB de todas e quaisquer 

reclamações pertinentes. 

A Contratada deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 

apresentada na licitação. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 

25% do objeto contratado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

RAFAELA NÓBREGA CUNHA LIMA 

Coordenadora de Patrimônio e Almoxarifado  

Matrícula 41.042-7 

  



 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO - PB. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO – PB. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 
PREÇO TOTAL 

1 ÁCIDO CLORÍDRICO P.A., CONCENTRADO, 

SUPRA PURO, COM 1 LITRO. EMBALAGEM COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MÍNIMO 12 MESES E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

  CAIXA 40     

2 ÁGUA SANITÁRIA COM NO MÍNIMO 2% DE TEOR 

DE CLORO ATIVO, PRONTO USO, COM 1 

LITRO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 12 

UNIDADES. (PRAZO DE VALIDADE DE NO 

MINIMO 06 MESES). 

  CAIXA 1200     

3 Álcool etílico a 70%, embalado em 

frasco de 1 L, com certificado de 

registro no ministério da saúde e laudo 

do produto. Caixa com 12 unidades 

  CAIXA 300     

Etc. 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 

realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 

  

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado deste Fundo Municipal 

de Saúde de Cabedelo, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ele vinculado, 

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2024 

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo 

Municipal de Saúde de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza Josefa Morato - 

Intermares - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, 

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 

Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; Decreto Municipal nº 99, de 26 de Dezembro de 

2023 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 

00006/2024 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO – 

PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CABEDELO - CNPJ nº 04.849.697/0001-20. 

  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da 

data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo firmar 

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 

recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e 

condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 

00006/2024, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de 

Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável 

pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 

definida no respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 

Eletrônico nº 00006/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência 

do órgão gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 



e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata de registro de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 

Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 

contração será formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 

garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 

Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 

porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 

para retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado 

no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações 

falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 

Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e 

das demais cominações legais. 

As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela Administração. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 

87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita 

ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e 

multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 

que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00006/2024 e seus anexos, e a seguinte 

proposta vencedora do referido certame: 

  



- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Cabedelo. 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  



 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231222PE00006 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CABEDELO E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo - 

Rua Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 04.849.697/0001-

20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde Irani Soares da Silva, 

Brasileira, Divorciada, residente e domiciliada na Rua Cordélia Velloso Frade, 159 - Apto 

102 - Jd Cidade Universitária - João Pessoa - PB, CPF nº 441.604.374-00, Carteira de 

Identidade nº 937.952 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... 

- ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por 

.... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 

CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00006/2024, processada 

nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 

2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 

de Março de 2017; Decreto Municipal nº 99, de 26 de Dezembro de 2023 e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO – PB, conforme ANEXO I 

- TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES, do instrumento convocatório. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo 

de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00006/2024 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva 

proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 



Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 

trinta dias, contados do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: até 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação feita por esta Secretaria, 

através da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2024, considerada da data de sua assinatura. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 

produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos 

da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 

licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, arcando com as despesas decorrentes, no prazo fixado no termo de referência, ou em 

caso de omissão, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes 

às exigências do presente contrato, ainda que constatados somente após o recebimento ou 

pagamento; 

i - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 

responsabilidades prevista no termo de referência. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será 

rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 

8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da 

Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 



  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

A fiscalização do fornecimento pela contratante não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

Nos termos do artigo 8º, § 1º do Decreto Municipal nº 17 de 15 de junho de 2018, a gestora 

do contrato será a Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Irani Soares da Silva. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) previsto (os) na 

portaria publicada (em anexo). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 

87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cabedelo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual 

vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 


